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PROJETO DE LEI Nº 0574/2022  

Em, 07 de novembro de 2022 
 

DISPÕE SOBRE O ORDENAMENTO DOS 
CABEAMENTOS DAS VIAS AÉREAS DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Ficam as concessionárias, empresas e prestadoras de serviços que operam 

com cabeamento na cidade de Cabo Frio obrigados a ordenar e otimizar a ocupação das 
vias aéreas preservando a paisagem urbana e a segurança ambiental. 

 
Parágrafo Único: Aplica-se o disposto nesta Lei a rede elétrica, cabos telefônicos, 

Tv a cabo, internet e assemelhados. 
 
Art. 2º -O não cumprimento do que estabelece a Lei sujeitará o infrator sanções 

administrativas, tais como advertência e multa. 
 
Art.º 3º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar da sua publicação. 
 
Art. 4º -Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2022. 
 

ALEXANDRE MARQUES CORDEIRO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Embora passem na maioria das vezes despercebidos, dado o tempo e  a 
naturalidade em que se encontram na paisagem urbana, talvez em algum momento você 
já tenha se perguntado porque existem tantos fios e cabos nos postes de nossa cidade. 

São tantas ligações e conexões que fica difícil concluir onde começam e onde 
terminam, causando uma variedade de poluição visual que impacta a já sobrecarregada 
paisagem urbana de nossa cidade. 

O objetivo dessa proposição é fazer com que ocorra o ordenamento dos 
cabeamentos para que tenhamos menos poluição visual com tantos fios. 

Já houveram diversas tentativas de conversas com determinadas empresas onde 
não obtivemos resultado nenhum, esperamos assim, que com esta Lei consigamos 
finalmente ter uma cidade menos poluída visualmente com tantos cabos e fios nos 
postes. 

 
 
 

 

aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 2 de 2 
  



  

 


